
PREFEMJRA MT]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

"cANcELA TÍTULo DE DoMÍNro EM oBsERvÂNcrA
AO ART. 20 DA LEI MUNICIPAL I.2I5I2OA3."

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de

Cajat|,EstadodeSãoPaulo,usandodasatribuiçõeslegaisquelhesãoconferidasporLei,e

Considerando que, os termos do art' 20 da Lei Municipal

no 1.215, de 09 de maio de 2013, dispõe que " excepcionalmente, o título de propriedade

,oni"iiio'ruao até a data de pubticaçãà da presente lei, poderá ser cance.lado/anulado se,

contados no mínimo OS (cincá) urot da data de sua expedição, não tiver sido registrado em

Caftório, caso em que, poaérá ser expedida Certidão Substitutiva' guardando todas as

caracrcíísticas do referido imóvel, em nome do atual ocupante que demonstrar a posse

iàgítiÃi,-iot t"rmos da /e1", em consonância com a Lei Municipal no o45/2o73;

Considerando as manifestações dispostas nos autos do

processo Interno Administrativo protocolado sob no 68846/2027, quanto ao cancelamento do

iít;i;;;nl iomo a expedição de nova certidão em nome do atual ocupante, com fulcro no

dispositivo legal acima mencionado, procede-se ao cancelamento do título de Domínio

emitido ao anterior proprietário, assim;

DECRETA

Art, 10 Fica CANCELADO o TÍTULO DE DOMÍNIO lançado em 30 de junho de 1997,

outorgado a EMERSON DO CARMOS E LEANDRO DO CARMO, imóvel localizado no setor:

925601-Quadra:O77-Lote:Ols6,comlogradouronaRuaNove'no80'lardimHold'
éã:-iilêp, .ànt"nJo uma área territorial de 244,64 m2 do 80 Perímetro de Jacupiranga/SP,

tudo conforme consta no Memorial Descritivo.

Art.20AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodopresenteDecretocorrerãoporconta
de dotações orçamentárias próprias.

Art.30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

REGISÍRE-SE, PUBLlQU PRA-SE

RIBEIRO
Mu o de Cajati

DM NISTRAÇÃO DA PREFEITURA DOREGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTO

MUNICÍPIO DE CAIATI, aos 21 de setembro de 20

MARIA A DOS SANTOS DOI\| IN GU ES

1
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